PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.38/2018
FIXA A FUNÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º. Fica estabelecida a utilização do imóvel denominado “Prédio da Cemig” por parte do município, situado à Rua Eloi de Andrade, 61, centro, nesta cidade, medindo 470 m² (quatrocentos e setenta metros quadrados), registrado sob a matrícula nº.7.213, L-2, RGI da Comarca de Matias Barbosa. para a implantação do Memorial Histórico e Cultural do Legislativo de Matias Barbosa.

§ 1º - A gestão e a Administração do referido imóvel e Memorial ficará a cargo exclusivo da Câmara Municipal.

§ 2º - As despesas inerentes à implantação e custeio do Memorial correrão por dotação própria do Legislativo.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Matias Barbosa, 21 de setembro de 2018.

Carlos Antônio de Castro Lopes

Prefeito Municipal
